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PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA  POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO QUE
APRECIA AS TESES APRESENTADAS PELAS PARTES.
REJEIÇÃO. 

Está  fundamentada  a  sentença  que  aprecia  as
circunstâncias fáticas narradas nas petições colacionadas
pelas  partes,  especificando  o  motivo  que  deixou  de
acolher a pretensão material,  notadamente no que diz
respeito  à  ausência  de  elementos  pertinentes  à
autorização  do  apelante  na  terceira  fase  do  certame
destinado  ao  preenchimento  do  cargo  de  guarda
municipal.

MÉRITO. AÇÃO ANULATÓRIA C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO.  PRETENSÃO
RECURSAL QUE VERSA TÃO SOMENTE SOBRE OS
REQUISITOS  PARA  CANDIDATO  PARTICIPAR  NA
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TERCEIRA  FASE  DO  CERTAME.  REQUISITOS
NORMATIVOS NÃO CARACTERIZADOS. PRINCÍPIO
DA  VINCULAÇÃO  AO  EDITAL.  SENTENÇA  EM
HARMONIA  COM  A  DOGMÁTICA  JURÍDICA
VIGENTE. DESPROVIMENTO.

Como o apelante não comprovou o preenchimento dos
requisitos  relativos  à  participação  na  terceira  fase  do
certame  destinado  ao  preenchimento  do  cargo  de
guarda municipal,  inexiste modificação a ser efetivada
na sentença recorrida.

A administração  pública  se  submete  ao  princípio  da
vinculação  do  edital  para  garantir  a  igualdade  dos
participantes do concurso público.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA  a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  a
preliminar, e, no mérito, negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se  de apelação interposta  por  Yuri  Cardoso  da
Silva contra sentença prolatada pelo Juízo da Comarca de Alagoa Grande
nos autos da ação anulatória c/c obrigação de fazer por ele ajuizada em face
do Município de Alagoa Grande.

O  Órgão  judicial  de  primeiro  grau  declarou
inconstitucional a Lei  nº 1.135/2011 do Município de Alagoa Grande por
entender que esta permitiu a mobilização do servidor público do cargo de
vigilante  para  o  de  guarda  municipal,  e  julgou  improcedente  o  pleito
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relativo à expedição do ato de convocação do demandante para o cargo de
guarda municipal por ter se classificado fora das vagas ofertadas no edital.

Sustenta  o  apelante  que  a  sentença  está  nula  por
ausência de fundamentação, alegando que os motivos são genéricos para
respaldar a improcedência do pedido pertinente à convocação no tocante ao
curso de formação.

No mérito, afirma que estão preenchidos os requisitos
para  participar  do  curso  de  formação  do  certame  destinado  ao
preenchimento  do  cargo  de  guarda  municipal,  razão  por  que  pede  o
provimento  do  apelo  para  julgar  procedentes  os  pleitos  formulados  na
exordial.

O apelado afirma que o recorrente não faz jus à edição
do  ato  de  convocação  por  ter  se  classificado  fora  do  número  de  vagas,
pleiteando o desprovimento do recurso.

O Ministério Público opina pela rejeição da preliminar
ante  a  existência  de  fundamentação,  e,  no  mérito,  manifesta-se  pelo
desprovimento  do  apelo  por  não  demonstrar  a  classificação  dentro  das
vagas ofertadas no edital.

É o relatório.

VOTO

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora

Antes de apreciar a pretensão recursal apresentada pelo
recorrente,  delimito as questões a serem solucionadas por este Órgão  ad
quem, considerando os pontos controvertidos da lide.

O  autor  na  ação  anulatória  c/c  obrigação  de  fazer
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pleiteou a  expedição de  comando judicial  no sentido de  determinar sua
convocação para a terceira fase do certame do concurso público destinado
ao  provimento  de  10  (dez)  cargos  de  guarda  municipal  do  quadro
administrativo do Município de Alagoa Grande.

Defende o  demandante  que  faz  jus  à  participação  na
terceira  fase  do  certame  ante  a  inconstitucionalidade  do  art.  9º  da  Lei
Municipal n° 1.135/2011, aduzindo que o reenquadramento dos vigilantes
no cargo de guarda municipal é inconstitucional, motivo por que pleiteia a
procedência  do  pedido  ante  o  surgimento  de  vagas  decorrentes  dos
provimentos declarados nulos.

O Órgão judicial de origem julgou procedentes em parte
os pedidos, declarou inconstitucional os parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 9º da
Lei Municipal nº 1.135/2011, e improcedente o pleito relativo à convocação
do autor para participar do curso de formação da guarda municipal por
entender que foi classificado fora das vagas ofertadas no edital.

Insurge-se  o  apelante  contra  a  sentença,  devolvendo
duas  questões:  1  –  nulidade  por  ausência  de  fundamentação;  e  2-
configuração dos requisitos para participar do curso de formação.

Então, delimitando os fatos a serem apreciados por este
Órgão recursal, especifico que a pretensão recursal versa tão somente sobre
a higidez ou não da sentença, e a classificação ou não do apelante dentro do
número  de  vagas  para  garantir  a  sua  participação  na  terceira  fase  do
certame. 

1 – Preliminar de nulidade da sentença

Sustenta o apelante estar nula a sentença por ausência
de fundamentação.

Consoante  dispõe  o  art.  371  do  CPC/2015,  o  juiz
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apreciará  livremente  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e  circunstâncias
constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar,
na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.

In  casu,  registro  que  o  Juízo  a  quo apreciou  as
circunstâncias  fáticas  narradas  na  exordial,  especificando  o  motivo  que
deixou de acolher a pretensão material, notadamente no que diz respeito à
ausência de elementos para autorizar o apelante a participar da terceira fase
do certame para preenchimento do cargo de guarda municipal.

Está,  portanto,  o  comando  judicial  em  análise
devidamente fundamentado, por ter apresentado os argumentos para não
agasalhar o pleito formulado pelo autor.

Em  face  do  exposto, REJEITO  A  PRELIMINAR  DE
NULIDADE.

2 - Mérito

O contexto da petição inicial revela que o autor formula
dois  pleitos:  a  declaração  de  inconstitucionalidade  da  Lei  Municipal  nº
1.135/2011; como causa de pedir do pleito relacionado à sua participação no
curso de formação do concurso de guarda municipal.

O Juízo de origem acolheu somente o primeiro pedido,
declarando  a  inconstitucionalidade  dos  parágrafos  1º,  2º  e  3º  da  Lei
Municipal nº 1.135/2011.

Os elementos  da exordial  revelam que o demandante
pleiteou a declaração da inconstitucionalidade no capítulo da petição, e este
não constitui o objeto principal da demanda, caracterizando causa de pedir
para fins de garantir  sua participação no curso de formação do certame
destinado ao preenchimento dos cargos da guarda municipal  de Alagoa
Grande.
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Afirma o apelante que faz jus a participar da terceira
etapa do certame – curso de capacitação - relativo à seleção de candidatos
para ocupar o cargo de guarda municipal, alegando que foi preterido pelos
critérios regulamentados pela Lei Municipal nº 1.135/2011, que permitiu o
reenquadramento  dos  ocupantes  dos  cargos  de  vigilantes  no  cargo  de
guarda municipal.

O Edital nº 01/2014, expedido pelo Município de Alagoa
Grande,  ofertou 10 (dez)  cargos de guarda municipal,  e  estabeleceu que
seriam  ocupados  por  candidatos  aptos  nas  três  fases  do  certame:
conhecimentos específicos, aptidão física e curso de formação.

O autor foi classificado na 28ª posição da primeira fase
do concurso, e deixou de ser convocado para a terceira etapa por não ter
obtido  classificação  dentro  das  10  (dez)  vagas  oferecidas,  conforme
disciplina o item 12.22 do edita, ex vi:

12.22 Serão convocados para a matrícula no Curso de Formação os
candidatos aprovados e aptos nas etapas anteriores até o número
de vagas estabelecidas neste Edital, podendo ser acrescido de um
percentual a ser definido pela Administração Pública de acordo
com  a  necessidade  de  atendimento,  demandas  à  época  da
convocação.

Os instrumentos insertos na relação processual revelam
que o autor não obteve êxito em se classificar dentro das 10 (dez) vagas
ofertadas  pelo  Edital,  e  a  administração  pública  se  vincula  aos  ditames
previstos na norma de regência do concurso público.

Sobre o consagrado princípio da vinculação ao edital,
destaco precedentes do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO
EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
INGRESSO  E  REMOÇÃO  NO  SERVIÇO  NOTARIAL  E
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REGISTRAL.  AVALIAÇÃO  DE  TÍTULOS.  PREVISÃO
EDITALÍCIA.  VINCULAÇÃO  AO  INSTRUMENTO.
LITISCONSORTE  PASSIVO.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1.  A jurisprudência deste STJ é rigorosamente
torrencial  e  uniforme  quanto  à  obrigatoriedade  de  seguir-se
fielmente as disposições editalícias como garantia do princípio
da igualdade, e sem que isso signifique qualquer submissão a
exigências  de  ordem  meramente  positivistas  2.  Conforme  se
verifica,  não  há  qualquer  ilegalidade  na  decisão  da  banca
examinadora  de  não  atribuir  pontuação  ao  título  referente  à
conclusão do curso regular  na Escola  Superior  da Magistratura
(AJURIS), uma vez que esta não é entidade de classe vinculada à
atividade notarial  ou registral,  bem como não se trata de curso
oficial  ministrado  pelo  Tribunal  de  Justiça.  Isto  é,  observou-se
estritamente  as  disposições  editalícias.  3.  O Agravo  Regimental
não  comporta  inovação  de  teses  recursais,  ante  a  preclusão
consumativa.  4.  Agravo  Regimental  de  MARCELO  SACCOL
COMASSETTO  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  RMS
31.211/RS,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 25/09/2015)

Portanto, o capítulo da sentença concernente ao pleito
de convocação para a terceira fase do concurso está em harmonia com a
dogmática jurídica vigente, impondo sua manutenção pelo Órgão ad quem.

Em face do exposto, REJEITADA A PRELIMINAR DE
NULIDADE,  no  mérito,  NEGO PROVIMENTO AO APELO,  mantendo
irretocável a sentença recorrida.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de
fevereiro  de  2018,  o  Exmo.  Sr.  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque,  dele participando,  além desta Relatora,  o Exmo.  Sr.  Exmo.
Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides.  Presente à sessão,  o Exmo. Dr.
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.
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João Pessoa, 23 de fevereiro de 2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                  R E L A T O R A
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